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Portaria Conjunta da Secretaria Municipal de Assisténcia Social
e Cidadania e Conselho Municipal de Assisténcia Social de
Marcelandia.

Dispde sobre a convocacdo da VI Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras providéncias

A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania em conjunto com o
Prefeito Municipal de Marcelandia, de acordo com o disposto na Lei n°® 180/96
resolvem:

Artigo 1° - Convocar a VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Marcelandia com o fim de Avaliar e propor diretrizes para o
aperfeicoamento do Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS, na
perspectiva da participagao e do controle social.

§ 1° a VI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a na Camara
Municipal de Marcelandia no dia .23 de junho de 2009.

§ 2° a VI Conferéncia municipal de Assisténcia Social terd como tema geral:
“Participacao e Controle Social no SUAS”.

Artigo 2° - |Instituir Comissdo Organizadora, coordenada por Alexandra
Padovani e Magda Cristina Colombo Foppa, para a organizagdo da VI
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo unico - Apoiardo a organizagdo da Conferéncia os setores
vinculados ao 6rgao gestor.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.
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